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ANEXO VIII 

 

PARECER TÉCNICO DA ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

 

 

1. INTRODUÇÃO: 

 

Trata-se de análise da Prestação de Contas final, referente ao período de, 

09/11/2025 à 07/02/2025 apresentada, em 24/10/2025 pela Federação Baiana de 

Voleibol – FBV, cuja identificação resumida consta do quadro a seguir: 

 

Nome da OSC: Federação Baiana de Voleibol – FBV 

CNPJ: 00.405.169/0001-21 

Representante: EDUARDO CONCEIÇÃO SOUZA 

Telefone de Contato: (71) 9 9413-3431 

E-mail: fbvoleibol@gmail.com / voleiduda@hotmail.com  

 

 

PARECER TÉCNICO 

Instrumento da Parceria:  

3ª COPA BAIANA DE VOLEIBOL CATEGORIA DE BASE 2025 SUB 16 E SUB 18 - 

1ª ETAPA Termo de Fomento  nº 20/2025 

Vigência da Parceria:  

12/07/2025 à 09/11/2025 

Valor Total da Parceria: 

R$ 160.480,00 

Gestor da Parceria: 

Uilson José Silva de 

Souza 

 

069.1486.2025.0003269-77 

Prestação de Contas:  

069.1486.2025.0005982-09 

OSC Celebrante: Federação Baiana de Voleibol – FBV 

 

 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia 

Coordenação de Excelência Esportiva 
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No período avaliado, a Administração Pública repassou recursos na forma 

discriminada abaixo: 

 

Valor Total da Parceria: 

 
Repasse Previsto Repasse Realizado 

Data Valor Data Valor 

Parcela  

única 

12/07/2025 R$ 160.480,00 

 

14/08/2025 R$ 160.480,00 

TOTAL    R$ 160.480,00 

 

 

ALTERAÇÃO DA PARCERIA 

Instrumento Objeto 

Apostilamento 

069.1484.2025.0003865-68 

Alteração da data de 

execução 

Apostilamento 

069.1484.2025.0004792-21 

Alteração da data e 

local das etapas II e IV 

 

 

2. ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

2.1. Análise da execução do objeto 

Trata-se de análise técnica do Relatório de Execução do Objeto de parceria com 

base na Lei nº. 13.019/2014 e Decreto nº. 17.091/2016. 

 

a)  Descrição sumária das ações e metas estabelecidas 

 
Indicador Unidade 

Meio de 

Verificação 

Qtde. de Meta Ano 2023 

NOVEMBRO 

OBJETIVO 

DA 

Desenvolver as 

categorias de 

Indicador 1: Nº 

de atletas 
    Atletas 

Relação de 

Inscritos, 

Previsto Realizad

o 

% 
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PARCERIA base, disseminar 

o esporte de alto 

rendimento, 

promovendo o 

fortalecimento 

da modalidade 

de Voleibol de 

Quadra e Praia 

participantes  

 

 

752 

 

 

 

1.008 

 

 

 

100% 

 

Indicador 2: 
Nº de 

Provas/Etapas 
realizadas 

 

     Etapas 
Relatório 

Técnico 

04 04 100% 

 
  

Metas 1: 

Melhoria do nível 

técnico dos 

Atletas de 

Voleibol do Esta

do da Bahia. 

Indicador 3: 
Nº de atletas 
participantes 

 

    Atletas 

Relatórios 

de Analise 

de 

Desempenh

o 

732 1.008 100% 

Metas 2: 
Premiar as três 
equipes 
campeãs de 
cada categoria, 
nas modalidades 
Quadra e Praia 
  

 

Indicador 4: 

Nº de 

equipes 

    ATLETAS/ 
EQUIPES 

 

Resultado 
Oficial e 
Registro 

Fotográficos 

 

98 430 100% 

 

b) Análise das ações realizadas e do cumprimento das metas: 

As ações necessárias para o alcance do objetivo da parceria são: 

Ação 1 – Realização da Competição. Indicador nº 2: O 3ª COPA BAIANA DE 

VOLEIBOL CATEGORIA DE BASE 2025 SUB 16 E SUB 18 – 1ª ETAPA na 

modalidade de vôlei de quadra e de praia, que atendeu as categorias SUB 16 e 

SUB 18 masculina e feminina, aconteceu no período de 30/08/2025 à 28/09/2025. 
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O Projeto atendeu 1.008 atletas, e foram realizadas etapas nos municípios de: 

Itabuna, Jacobina, Simões Filho e Guanambi. Ação 2 – Executar ações de Serviço 

de Administração e divulgação do projeto. Indicador nº 01 e 02: Foram 

confeccionados Banners, Camisas, medalhas, foi contratado empresas para gestão 

em mídia sociais, Agência de comunicação, com as logomarcas do Governo do 

Estado da Bahia, SETRE e SUDESB no cards divulgado nas redes sociais oficial 

da entidade. Ação 3 – Solenidade de Premiação. Indicador nº 05: A solenidade de 

premiação contou com a participação de autoridades locais, pais e familiares e 

aconteceu ao final de cada etapa onde foram premiando as equipes vencedoras de 

cada nipe e nas categorias SUB-16, SUB 18. Tanto para os atletas inscritos e os 

campeões, vice-campeões e terceiro lugar foram entregues medalhas de 

participação com as logomarcas do Governo do Estado da Bahia, SETRE e 

SUDESB. 

 

c) Impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até 

o período:  

A realização do evento 3ª COPA BAIANA DE VOLEIBOL CATEGORIA DE BASE 

2025 SUB 16 e SUB 18 – 1ª ETAPA foi importante para o desenvolvimento do 

esporte de vôlei de quadra, estes jogos permitiram que jovens e futuros atletas 

pudessem adquirir experiência competitiva, integração, além de permitir que eles 

sejam expostos a outros atletas de nível técnico similar, trazendo assim vivência e 

experiência. Trazendo assim jogos disputados com aprendizado e além de muita 

interação com a comunidade local, onde, pais, professores, amigos e autoridades 

locais. Nas etapas de Itabuna, Jacobina, Simões Filho e Guanambi, o Projeto 

contou com a presença dos Prefeitos e secretários de esportes, que prestigiaram o 

evento, participando da solenidade de abertura que iniciou às 08 h, onde foi 

cumprido todo rito desde o desfile de cumprimento dos atletas, hasteamento da 

bandeira nacional e dando início oficial aos jogos que começaram a partir das 

07h30 e seguiram durante todo o dia com os jogos classificatórios, eliminatórios, 

quartas e semifinais. As finais ocorrem com jogos muito equilibrados e disputados 

até o seu final. Mostrando assim, que o investimento em esporte, em educação são 

muito promissores. 
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2.2. Análise da execução financeira  

Trata-se de análise técnica do Relatório de Execução Financeira da parceria com 

base na Lei nº. 13.019/2014 e Decreto nº. 17.091/2016. 

 

a) Análise dos documentos comprobatórios das despesas: 

No que tange a análise da prestação de contas financeira o Federação Baiana 

de Voleibol – FBV apresentou os seguintes documentos: 

✔ Resumo das Movimentações Financeiras do Período 

✔ Relação de bens; 

✔ Demonstrativo Analítico de Receitas e Despesas no Período 

✔ Demonstrativo de Despesas de Pessoal; 

✔ Demonstrativo dos Recursos Provisionados e Comprometidos no Período; 

✔ Relação Analítica de Despesas 

✔ Documentos fiscais, comprovantes das despesas realizadas e extratos 

bancários. 

  

Após análise da documentação enviada pela Federação Baiana de Voleibol 

– FBV referente à prestação de contas da parcela única, informamos que a 

documentação foi devidamente analisada e não apresenta pendências. 

  

Analisado o extrato bancário, verificou-se que as despesas constantes do plano 

de execução físico-financeira do período avaliado e da relação de pagamentos, 

correlacionam-se diretamente com os valores dos débitos efetuados na conta 

corrente específica da parceria, demonstrada a compatibilidade entre as 

despesas para execução do projeto e os valores retirados da conta corrente.    

Não houve despesas bancárias. 



 

Página 6 de 7 
 

  

b) Devolução do saldo remanescente da conta bancária especifica, quando 

houver: 

Não houve saldo remanescente. 

 

c) Outras Informações: 

A aquisição dos materiais foi realizada com base no menor preço das cotações 

apresentadas na fase de formalização, sendo observado o princípio da 

economicidade. 

  

Diante dos fatos, informamos que o relatório de execução financeira da 

parcela única do Termo de Fomento n° 20/2025 está regular. 

  
3. Análise dos Documentos Comprobatórios das Despesas 

O Termo de Fomento nº 20/2025, não está enquadrado nos casos de análise 

obrigatória das despesas financeiras previstas na Lei, entretanto a SUDESB 

realizará a análise, com vistas a garantir o maior controle da utilização dos recursos 

públicos liberados. 

 

4. CUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS DA PARCERIA 

Conforme estava previsto, o objeto do Termo de Fomento nº 20/2025 foi executado 

integralmente, cumprindo com todas as metas previstas no plano de trabalho. 

 

5. CUMPRIMENTO DA CONTRAPARTIDA 

Não houve previsão de contrapartida. 

 

6. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto no acompanhamento/monitoramento da execução bem como 

financeiro, constatamos que a Entidade cumpriu de forma clara e objetiva, com as 

ações pactuadas e metas estabelecidas no plano de trabalho. Avalio a prestação 
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de contas da parceria, termo de fomento 20/2025, como regular, sendo 

devidamente aprovada. 

 

                                    

 

 

 
 
 
 
 

Salvador, 31 de outubro de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
  


